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PORTARIA Nº132/2025 

 

  O Prefeito Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Municipal Nº 768/2022. 

 

RESOLVE 

                Art. 1º - CONCEDER ao servidor público municipal, JOSEVAN MIKAEL 

GANDA DE FARIAS, ocupante do cargo de motorista, a Gratificação por Tempo Integral 

e Dedicação Exclusiva (GTIDE). 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

    Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do 

Paraná, aos 05 dias do mês de novembro de 2025. 

 

 

 

 

JOSELEI APARECIDO DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
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